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Informação - Matrícula Pré-Escolar do ensino básico para 2016/2017 

Despacho Normativo nº  7-B/2015, de 7 de maio, com as alterações produzidas pelo Despacho 

normativo n.º 1-H/2016 

PERÍODO: 

 Entre 15 de abril e 15 de junho de 2016. 

LOCAL: 

O pedido de matrícula poderá ser efetuado por uma das seguintes formas: 

 Pela internet: www.portaldasescolas.pt, matrícula eletrónica (pré-escolar e 1.º ano); 

 De forma presencial: escola sede do agrupamento de escolas (Agrupamento de 

escolas Eugénio de castro), no horário dos serviços administrativos.  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 Impressos de matrícula adquiridos nos Serviços Administrativos do Agrupamento de 

Escolas Eugénio de Castro); 

  Fotocópia do cartão de cidadão (DUC), BI ou boletim de nascimento do(a) aluno(a); 

  Boletim de vacinas atualizado; 

  Fotocópia do cartão de utente; 

  2 Fotografias do(a) alunam(a); 

  Fotocópia do cartão de cidadão ou BI do(a) encarregado(a) de educação; 

  Número de identificação da Segurança Social (NISS) do(a) aluno(a); 

 Fotocópia do cartão de contribuinte (NIF) do (a) aluno(a); 

 Declaração Médica Exame Global de Saúde  

  Comprovativo do escalão de abono de família atualizado, emitido pelos serviços da 

Segurança Social ou, quando se trate de trabalhador da administração pública, pelo 

serviço processador; 

 Comprovativo de residência (recibo da água luz ou atestado de residência); 

   Autorização de residência (em caso de estadia temporária); 

  Documento de regulação do poder paternal, caso exista; 

Nota: As matrículas só serão aceites mediante a apresentação de toda a documentação 

solicitada  


